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No- 84 - nomear, na forma do disposto do inciso II do art. 9o da Lei
no 8.112, de 1990, JOSÉ RIBAMAR FRANCELINO CAVALCANTE
para exercer o cargo, em comissão, de Ajudante Parlamentar In-
termediário, AP-02, do Quadro de Pessoal do Senado Federal, com
lotação no Gabinete do Senador Hélio José.

O DIRETOR-GERAL ADJUNTO DE CONTRATAÇÕES
DO SENADO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelos Atos da Diretoria-Geral nºs 448 e 821, de 2008, e
tendo em vista o que consta no Processo número 00200.000019/2015-
94, resolve:

No- 85 - exonerar, a pedido, na forma do disposto no art. 35, inciso II,
da Lei no 8.112, de 1990, MARCOS DE ALENCAR DANTAS,
matrícula no 206640, do cargo, em comissão, de Assessor Parla-
mentar, SF02, do Gabinete da Liderança do PSB, a partir de
01/01/2015.

O DIRETOR-GERAL ADJUNTO DE CONTRATAÇÕES
DO SENADO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelos Atos da Diretoria-Geral nºs 448 e 821, de
200800200.015611/2014-18, resolve:

No- 86 - nomear, na forma do disposto do inciso II do art. 9o da Lei
no 8.112, de 1990, JOSIMAR DOS PASSOS NASCIMENTO para
exercer o cargo, em comissão, de Assessor Parlamentar, SF02, do
Quadro de Pessoal do Senado Federal, com lotação no Gabinete da
Liderança do PSB.

HUMBERTO LUCENA PEREIRA DA FONSECA

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

PORTARIA No- 3, DE 7 DE JANEIRO DE 2015

O PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL,
no uso de suas atribuições e com base no inciso I do artigo 93 da Lei
nº 8.112/1990,resolve:

Prorrogar a cessão, ao Tribunal Regional Federal da 2ª Re-
gião, até 31 de dezembro de 2015, da servidora DENISE DE FREI-
TAS ANDRÉ MELO, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para
continuar exercendo a função de confiança de Assistente III, nível
FC-03.

Min. RICARDO LEWANDOWSKI

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
S E C R E TA R I A

PORTARIA No- 8, DE 7 DE JANEIRO DE 2015

A DIRETORA-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR ELEITORAL, com base no inciso I do art. 35 e no inciso
II do art. 9º da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e no
exercício das competências que lhe foram atribuídas pela Portaria no
309 TSE, de 15 de maio de 2014,resolve

Art. 1º Exonerar, a partir de 7 de janeiro de 2015, SANDRO
DE OLIVEIRA ARAÚJO, Analista Judiciário, Área Apoio Espe-
cializado, Análise de Sistemas, do cargo em comissão de Coorde-
nador, Nível CJ-2, da Coordenadoria de Soluções Corporativas, da
Secretaria de Tecnologia da Informação.

Art. 2º Nomear ANA KARINNE SIQUEIRA DE ANDRA-
DE DOS SANTOS, Analista Judiciário, Área Apoio Especializado,
Análise de Sistemas, para exercer o cargo em comissão de Coor-
denador, Nível CJ-2, da Coordenadoria de Soluções Corporativas, da
Secretaria de Tecnologia da Informação.

LEDA BANDEIRA

RETIFICAÇÃO

No artigo 2º da Portaria TSE nº 4, de 6 de janeiro de 2015,
publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, do dia 7 subsequente,
onde se lê: "Conceder 20 (vinte) dias de trânsito aos servidores", leia-
se: "Conceder 20 (vinte) dias de trânsito aos servidores, exceto ao
servidor Fábio Henrique de Carvalho", removido para o Tribunal
Regional Eleitoral do Distrito Federal.

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 1, DE 8 DE JANEIRO DE 2015

A VICE-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA, no exercício da Presidência, usando a atribuição conferida
pelo art. 21, XXV, do Regimento Interno e tendo em vista o que
consta do Processo STJ n. 13055/2014, resolve:

Concede aposentadoria ao servidor Giovani Ribeiro Ferreira,
matrícula S005910, no cargo de Analista Judiciário, Área Admi-
nistrativa, classe C, padrão 13, do quadro de pessoal do Tribunal, com
fundamento no art. 3º da Emenda Constitucional n. 47, de 5 de julho
de 2005.

Min. LAURITA VAZ

Poder Judiciário
.

PORTARIA No- 2, DE 8 DE JANEIRO DE 2015

A VICE-PRESIDENTE, NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊN-
CIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, usando de suas
atribuições e considerando o disposto na Lei n. 8.038, de 28 de maio
de 1990 e na Resolução STJ n. 3 de 21 de fevereiro de 2014, bem
como o que consta no Processo STJ n.13.287/2014,resolve:

Art. 1º Convocar o Juiz Federal Gabriel José Queiroz Neto,
do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, para atuar como juiz
instrutor no Gabinete do Ministro Herman Benjamin, pelo período de
seis meses, prorrogável por igual período, a contar de 7 de janeiro de
2015.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

Min. LAURITA VAZ

PORTARIA No- 3, DE 8 DE JANEIRO DE 2015

A VICE-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA, no exercício da Presidência, usando da atribuição con-
ferida pelo art. 21, XXVI, do Regimento Interno, considerando o
disposto no art. 93, I, da Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e
na Resolução STJ n. 31 de 27 de setembro de 2012, assim como o
que consta do Processo STJ n. 176/2015, resolve:

Art. 1º Autoriza a cessão do servidor SANDRO DE MO-
RAIS VIEIRA, matrícula S027876, ocupante do cargo efetivo de
Técnico Judiciário, Área Administrativa - Segurança, para exercer o
Cargo de Natureza Especial - CNE 01, no Gabinete da Presidência da
Câmara Legislativa do DF, pelo prazo de um ano.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Min. LAURITA VAZ

PORTARIA No- 4, DE 8 DE JANEIRO DE 2015

A VICE-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA, no exercício da Presidência, usando da atribuição con-
ferida pelo art. 21, XXVI, do Regimento Interno, considerando o
disposto no art. 93, I, da Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e
na Resolução STJ n. 31 de 27 de setembro de 2012, assim como o
que consta do Processo STJ n. 13.020/2014, resolve:

Art. 1º Autoriza a cessão da servidora LIANA MEMORIA
CARDOSO, matrícula S043790, ocupante do cargo efetivo de Ana-
lista Judiciário, Área Judiciária, para exercer função de confiança
código FC-2, no Tribunal Regional Federal da 4ª Região, pelo prazo
de um ano, concedendo-lhe trinta dias de trânsito, nos termos do art.
18 da Lei n. 8.112/1990.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Min. LAURITA VAZ

PORTARIA No- 6, DE 8 DE JANEIRO DE 2015

A VICE-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA, no exercício da Presidência, usando da atribuição con-
ferida pelo art. 21, XXVI, do Regimento Interno, considerando o
disposto no art. 93, I, da Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e
na Resolução STJ n. 31 de 27 de setembro de 2012, assim como o
que consta do Processo STJ n. 2.325/2013, resolve:

Art. 1º Prorroga, até 31 de março de 2015, o prazo de cessão
do servidor JOÃO DO CARMO BOTELHO FALCÃO, matrícula
S012356, ocupante do cargo efetivo de Analista Judiciário, Área
Judiciária, para continuar exercendo o cargo em comissão de Diretor-
Geral, código CJ-4, no Tribunal Regional Federal da 5ª Região.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Min. LAURITA VAZ

PORTARIA No- 7, DE 8 DE JANEIRO DE 2015

A VICE-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA, no exercício da Presidência, usando a atribuição conferida
pelo art. 21, XXVI, do Regimento Interno, considerando o disposto
no art. 93, I, da Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e na
Resolução STJ n. 31 de 27 de setembro de 2012, assim como o que
consta no Processo STJ n. 12.954/2012, resolve:

Art. 1º Prorroga, até 22 de janeiro de 2016, o prazo de
cessão do servidor FRANCISCO PAULO SOARES LOPES, ma-
trícula S027558, ocupante do cargo efetivo de Técnico Judiciário,
Área Administrativa, para continuar exercendo o cargo em comissão
de Gerente de Tecnologia da Informação, código CGE-II, na Agência
Nacional de Transportes Terrestres.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Min. LAURITA VAZ

PORTARIA No- 8, DE 8 DE JANEIRO DE 2015

A VICE-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA, no exercício da Presidência, usando da atribuição con-
ferida pelo art. 21, XXVI, do Regimento Interno, considerando o
disposto no art. 93, I, da Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e
na Resolução STJ n. 31 de 27 de setembro de 2012, assim como o
que consta do Processo STJ n. 2.306/2010, resolve:

Art. 1º Prorroga, até 31 de dezembro de 2015, o prazo de
cessão do servidor FREDERICO ARANTES MELLO, matrícula
S042611, ocupante do cargo efetivo de Analista Judiciário, Área
Judiciária, para continuar exercendo o cargo em comissão de As-
sessor Jurídico de Desembargador, código DAE-9, no Tribunal de
Justiça do Estado de Goiás.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Min. LAURITA VAZ

PORTARIA No- 10, DE 8 DE JANEIRO DE 2015

A VICE-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA, no exercício da Presidência, usando a atribuição conferida
pelo art. 21, XXV, do Regimento Interno e considerando o disposto
na Portaria STJ n. 118 de 11 de maio de 2011, no art. 33, VIII, da Lei
n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e no Processo STJ n.
4393/2014,resolve:

Art. 1º Declara vago, com efeitos a partir de 12 de dezembro
de 2014, o cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, do
quadro de pessoal deste Tribunal ocupado pela servidora AMANDA
CÔRTES GOMES, em decorrência de sua posse em outro cargo
público, inacumulável.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Min. LAURITA VAZ

PORTARIA No- 11, DE 8 DE JANEIRO DE 2015

A VICE-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA, no exercício da Presidência, usando a atribuição conferida
pelo art. 21, XXV, do Regimento Interno e considerando o disposto
na Portaria STJ n. 118 de 11 de maio de 2011, no art. 33, VIII, da Lei
n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e no Processo STJ n.
6267/2014,resolve:

Art. 1º Declara vago, com efeitos a partir de 15 de dezembro
de 2014, o cargo de Analista Judiciário, Área Judiciária, do quadro de
pessoal deste Tribunal ocupado pela servidora ARIANA VIEIRA
NUNES CAIXETA, em decorrência de sua posse em outro cargo
público, inacumulável.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Min.LAURITA VAZ

PORTARIA No- 12, DE 8 DE JANEIRO DE 2015

A VICE-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA, no exercício da Presidência, usando a atribuição conferida
pelo art. 21, XXXI, do Regimento Interno e considerando o disposto
no caput do art. 38 da Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990,re-
solve:

Art. 1° Por indicação da Ministra Nancy Andrighi, efetua as
seguintes alterações em seu gabinete:

I - Designa MÁRCIA RAQUEL MORAES OLIVEIRA, ma-
trícula S034589, para substituir o Chefe de Gabinete, código CJ-3, em
seus afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares e na
vacância do cargo em comissão.

II - Revoga a designação de TEREZA CRISTINA JUREMA
GARRIDO, matrícula S042638, objeto da Portaria STJ n. 585 de 8 de
outubro de 2014, publicada no Diário Oficial da União do dia 10
subsequente.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Min. LAURITA VAZ

PORTARIA No- 13, DE 8 DE JANEIRO DE 2015

A VICE-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA, no exercício da Presidência, usando a atribuição conferida
pelo art. 21, XXXI, do Regimento Interno e considerando o disposto
no caput do art. 38 da Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990,re-
solve:

Art. 1º Designa CLAUDIA NUNES DE OLIVEIRA, ma-
trícula S049527, para substituir o Chefe de Gabinete, código CJ-3, do
Gabinete do Ministro Gurgel de Faria, em seus afastamentos e im-
pedimentos legais ou regulamentares e na vacância do cargo em
comissão.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Min. LAURITA VAZ

PORTARIA No- 14, DE 8 DE JANEIRO DE 2015

A VICE-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA, no exercício da Presidência, usando a atribuição conferida
pelo art. 21, XXXI, do Regimento Interno e considerando o disposto
no caput do art. 38 da Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990,re-
solve:

Art. 1º Designa DIOCESIO SANT'ANNA DA SILVA, ma-
trícula S064348, para substituir o Secretário de Controle Interno,
código CJ-3, no período de 19 a 30 de janeiro de 2015, em virtude do
afastamento do titular e do substituto eventual por motivo de férias.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Min. LAURITA VAZ
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